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:-DECRETO N.o 3.605, DE 23 DE JUNHO DE 2.021-: 

(Dispõe sobre os novos valores das tarifas de Serviços de 
Transportes, na modalidade de TÁXI, e dá outras 
providências). 

CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE BIRITIBA MIRIM, no uso de suas atribuições legais, na forma do Artigo 21 
-Inciso VIII, combinado com o Artigo 99 - Inciso I, ambos da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO, as razões constantes do requerimento proveniente da 
Associação dos Taxistas Autônomos de Biritiba Mirim, contidas no Processo Administrativo n° 
1122, de 1° de abril de 2021 , pleiteando o aumento das tarifas para os serviços de transportes de 
passageiros em veículos de alugueis denominado "TÁXI"; 

DECRETA: 

Art. 1 o - A partir da zero hora do dia 1 o de julho de 2.021, as tarifas, para 
os serviços de transporte individual de passageiro em veículo de aluguel denominado "TÁXI", 
passa a vigorar conforme tabela anexa. 

Art. zo - Os permissionários deverão cumprir rigorosamente a presente 
tabela, sob e de advertência e cassação da respectiva Permissão. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍ 
junho de 2021, 57° de Emancipação Político-Ad 

Registra a a Secr ia Municipal de Administração e publicado no 
Quadro de Editais da Prefeitur , na mesma data supra. 

' 
MARIAIVON 

Secretária Municipal e Administração e Finanças 
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:-DECRETO N.o 3.605, DE 23 DE JUNHO DE 2.021/cont.-: 

ANEXO I 
ASSOCIAÇÃO DOS TAXISTAS AUTONÔMOS DE BIRITIBA MIRIM 

TA BELA DE PREÇO -
CORRIDA DE TÁXI 

LOCAL R$ LOCAL R$ 
Agua dos Passarinhos 63,25 Jardim São Luiz 17,25 
Bairro Pedroso 20,70 Jardim Yoneda 11,50 

Bar do Geraldo 17,25 Júlio Kodama- Ponte Nova 25,30 
Bar do Rafael (pedra) 28,75 Jurandir- Haras 13,80 
Barragem Ponte Nova 31,05 Km 12 - Tanaka 28,75 
Barragem Rio Biritiba-Capixinga 43,70 Matura Rádio 42,55 
Bertioga 195,50 Minam i 17,25 
Biritiba Ussu 80,50 Mioshi- Barro Preto 26,45 
Brás Cubas 80,50 Mogi das Cruzes 69,00 
Bar do Duda 20,70 Morro dos Macacos 51,75 

Clube dos Japoneses 11,50 Nirvana- Orlando 20,70 

Casa Grande 78,20 Nirvana- Purina 26,45 
Capela Nova 42,55 Nirvana - Faz.Adauto Falcão 51,75 
Caraguatatuba 264,50 Nova Biritiba 11,50 

Casqueiro - Bar do Tião 20,70 Paraibuna 172,50 

Casqueiro- Sem Terra 26,45 Paulo Fogueteiro 42,55 

Casqueiro- Escola 31,05 Pedra do Garrafão 78,20 

Casqueiro- Elcio Jungers 34,50 Pinheirinho - Carcará 28,75 

Carmo - Igreja 17,25 Pesq - Pag Federal 26,45 

Carmo - Estufa Ernani 20,70 Pesq - Pag Lulu 42,55 

Carmo - Córrego Divisa 20,70 Pesq - Pag Sombra A. Fresca 17,25 

Carmo - Sítio Luizinho 20,70 Rio Acima- Bar Valdemar 20,70 

Cinturão Verde 17,25 Rio Acima - Trevo 26,45 

Chico Leite ltaguassú 37,95 Rio Acima- Estr. do Sargento 28,75 

Cocuera - Escola 42,55 Rio Acima - Capistrano 34,50 

Cruz do Alto 20,70 Rio Acima - Padaria 34,50 

Depósito Lenha ltapanhaú 36,80 Santa Catarina 23,00 

Escola Bairro Capixinga 31,05 Sabaúna 86,25 

Fazenda Rosa 42,55 Salesópolis 69,00 

Fazenda Campo Belo 31,05 Sitio Wilson Palmieri 31,05 

Fazenda Hiroy 17,25 Sítio Tico City 20,70 

Fazenda Lapineta 34,50 Sítio Ferrugem 42,55 

Fazenda Paraíso 34,50 Sítio Pacheco 7 Lagos 26,45 

Fazenda Santa Clara 20,70 Sítio São Gregório 20,70 

Granja Fundão 17,25 Sítio Beija - Flor 31,05 

Granja lto 17,25 Sítio Carcará 31,05 -

Granja Nagao 51,75 Sitio 1\nfónio Kaulin 78,20 
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:-DECRETO N.o 3.605, DE 23 DE JUNHO DE 2.021/conct.-: 

ANEXO I- Continuação 
Granja Progresso 34,50 Sogo - Igreja Congregação 20,70 
Granja Tok 20,70 Sogo- Assoe. dos Japoneses 26,45 
Granja Avestruz 20,70 Sogo- Lar Santo Antonio 28,75 
Granja Baba 42,55 Suzano 143,75 
Guararema 143,75 Terceira 57,50 
Km 18 - Escola Helena Ricci 13,80 Tomita Batateiro 17,25 
Km 18 - Kamoto 17,25 Vale Verde- Pedra 17,25 
Jardim Real 17,25 Vale Verde- Natal 20,70 
Jardim Rosicler 11,50 Vale Encantado 26,45 
Jardim Jungers 13,80 Vertentes 11,50 
Jardim Alvorada 9,20 Vila Santo António 11,50 
Jardim Castelano - Lagoa 13,80 Vila dos Remédios 34,50 

Jardim dos Eucaliptos 17,25 Vista Alegre li ,50 
Corrida Mínima 9,20 Hora Parada 34,50 

Registrada de Administração e publicado no 
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